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Órgão: Ministério da Infraestrutura/Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes

PORTARIA Nº 3.394, DE 20 DE JUNHO DE 2022

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES -

DNIT, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 173 do Regimento Interno aprovado pela

Resolução/CONSAD nº 39, de 17/11/2020, publicada no DOU de 19/11/2020, e tendo em vista o

constante dos autos do processo nº 50600.002134/2022-98, resolve:

Art. 1º DECLARAR de utilidade pública, para efeito de desapropriação e afetação a fins

ferroviários, terras e benfeitorias abrangidas pelas Poligonais de Utilidade Pública formadas a partir da lista

de pares de coordenadas apresentadas no art. 2º desta portaria, com base nas informações contidas nos

documentos que fazem parte do documento Memorial Descritivo terreno Antônio Antunes (10309672),

referente à Desapropriação de único terreno no Município de Barra Mansa, relativos às obras de

adequação geométrica da linha férrea e transferência do pátio ferroviário Anísio Brás, em Barra Mansa/RJ,

da ferrovia EF-105/RJ, Lote Único, Código SNV: EF-105/RJ, Projeto Geométrico Aprovado pela Portaria n.º

1.659, de 06 de dezembro de 2006.

Art. 2º Coordenadas UTM DATUM SIRGAS2000 - FUSO 23S: ÁREA 01 (N E) 7506224,3700

586453,2130; 7506220,0170 586461,9850; 7506216,2880 586466,0070; 7506211,9960 586472,0720;

7506204,4760 586476,0580; 7506201,3580 586484,3740; 7506189,8080 586490,8580; 7506186,9410

586481,3740; 7506178,5630 586449,5590; 7506177,4450 586444,6420; 7506179,9910 586444,1920;

7506191,6620 586442,6960; 7506214,9210 586439,9950; 7506216,3290 586447,0400; 7506218,0810

586446,5310; 7506217,8730 586445,7680; 7506222,1350 586444,6090; 7506224,3700 586453,2130.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO LEITE DOS SANTOS FILHO
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